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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.438, DE 12 DE JUNHO DE 2018
Abre no Orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 415.500,00 
distribuídos as seguintes dotações:
Suplementação ( + )	 390.500,00

	GABINETE DO PREFEITO

47	 3.3.90.33.00	PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO	 F.R.:	 15.000,00	01	 0001

49	 3.3.90.36.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA	F.R.:	 1.000,00	 01	 0001

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

63	 3.3.90.36.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA	F.R.:	 1.000,00	 01	 0001

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

546	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	F.R.:	 45.000,00	01	 0020

571	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	F.R.:	 46.000,00	01	 0001

580	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 F.R.:	
7.500,00	 01	0020

705	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.:	
20.000,00	 01	0020

	SEC. MUN. DE CIDADE, SEG E TRANSITO

99	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.:	
5.000,00	 01	0001

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

268	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.:	
20.000,00	 01	4710

	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. RURAL

394	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	F.R.:	 60.000,00	01	 0001

399	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	F.R.:	 170.000,00	 01	 0001

	SEC. MUN. DESENV. ECONOMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE

340	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	F.R.:	 20.000,00	01	 0001

	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

513	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	F.R.:	 5.000,00	 01	 1152

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de anulação de 
dotação:
Anulação:

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

545	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 0	
-45.000,00	 01	0020

549	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 0	
-7.500,00	 01	0020

	SEC. MUN. DE CIDADE, SEG E TRANSITO

86	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 0	
-50.000,00	 01	0001

100	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	0	 -5.000,00	01	 0001

114	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	 0	
-36.000,00	 01	0001

	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. RURAL

400	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	 0	
-227.000,00	 01	0001

	SEC. MUN. DESENV. ECONOMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE

345	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	0	 -20.000,00	 01	 0001

Anulação ( - )

-390.500,00

Art. 3° Os demais recursos serão cobertos com 
superávit.
Superávit Financeiro:

	25.000,00

	Fontes de Recurso

	01	 1152	 5.000,00

	01	 4710	 20.000,00

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos doze dias do mês de junho de 2018.
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REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 314, DE 12 DE JUNHO DE 2018 – RH.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 
DIREÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Gratificação de Direção 40h/s, para 
o(a) Professor NC-C1, Cleuda Maria Alves Fernandes, 
cpf nº 468866050-20, matrícula n.° 33820, no(a) EMEI 
Criança Feliz, a contar de 11/06/2018 em substituição da 
servidora Bruna Lopes de Oliveira que encontra-se em 
atestado médico e posterior Licença Maternidade.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 11/06/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 12 dias do mês de junho de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 33/2018.
Fundamento legal: Art. 25, “inc. II”, da Lei nº 8.666/93.

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA O VI 
FÓRUM INTERNACIONAL DA EDUCAÇÃO, NO DIA 
16 DE JULHO DE 2018, PELO TURNO DA TARDE, 
PARA MINISTRAR PALESTRA COM O TEMA “O 
PAPEL DO EDUCADOR PERANTE A ADVERSIDADE 
QUE É INTRÍNSECA AO CONTEXTO ESCOLAR”. 
FUNDAMENTO LEGAL, ART. 25 INCISO II DA LEI 
8.666/93.

CONTRATADO: KRATOS KLIO DIFUSAO DO 
CONHECIMENTO LTDA

CNPJ: 18.535.368/0001-10

VALOR TOTAL: R$ 45.000,00

DATA DO TERMO: 08/06/2018

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 34/2018.
Fundamento legal: Art. 25, “inc. II”, da Lei nº 8.666/93.

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA O VI 
FÓRUM INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO, NO DIA 20 
DE JULHO DE 2018, PARA TRATAR SOBRE O TEMA 
“CUIDANDO DO EDUCADOR - COMPETÊNCIAS 
SOCIAIS E EMOCIONAIS! AS 5 LIÇÕES DO ROCK 
PARA O SUCESSO”. FUNDAMENTO LEGAL, ART. 25 
INCISO II DA LEI 8.666/93.

CONTRATADO: BRUM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL LTDA - ME

CNPJ: 01.957.923/0001-07

VALOR TOTAL: R$ 7.200,00

DATA DO TERMO: 08/06/2018

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 35/2018.
Fundamento legal: Art. 25, “inc. II”, da Lei nº 8.666/93.

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA O VI 
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FÓRUM DE EDUCAÇÃO, NO DIAS 18 E 19 DE JULHO DE 
2018, NOS TURNOS MANHÃ E TARDE. PARA TRATAR 
SOBRE O TEMA “DIVERSIDADE: A DIFERENÇA NOS 
ENRIQUECE E O RESPEITO NOS UNE”. FUNDAMENTO 
LEGAL, ART. 25 INCISO II DA LEI 8.666/93.

CONTRATADO: INCLUSAO EFICIENTE - 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INCLUSAO E 
REABILITACAO LTDA

CNPJ: 24.235.174/0001-00

VALOR TOTAL: R$ 5.280,00

DATA DO TERMO: 08/06/2018

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 36/2018.
Fundamento legal: Art. 25, “inc. II”, da Lei nº 8.666/93.

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA O VI 
FÓRUM INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO, NO DIA 
18 DE JULHO DE 2018, TURNOS DA MANÃ E TARDE, 
PARA MINISTRAR PALESTRA SOBRE “LEGISLAÇÃO 
DO PNAE E CARDÁPIOS ESCOLARES”. FUNDAMENTO 
LEGAL, ART. 25 INCISO II DA LEI 8.666/93.

CONTRATADO: SANDRA DOS REIS PINHO

CPF: 676.109.510-72

VALOR TOTAL: R$ 1.590,00

DATA DO TERMO: 08/06/2018
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